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DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2015
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% MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’ OESTE, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuigdes, faz saber que o Plenario em Sess&o Ordinaria realizada
no dia 13 do més de margo de 2015 aprovou, e Ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° — Fica aprovada as Contas anuais de Governo da Prefeitura Municipal de
Conquista D'Oeste, referente ao exercicio financeiro de 2013, da Prefeitura Municipal de Conquista D'
Oeste, acatando-se o Parecer Prévio Favoravel n° 124/2014 do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso com as seguintes recomendagdes: que o Poder Legislativo de Conquista
D’Oeste determine ao Chefe do Poder Executivo Municipal a adogéo das seguintes medidas:

1 - Proceda ao aperfeigoamento do planejamento e da execugéo das politicas publicas
na area da educacgdo, especificamente quanto ao aumento do resultado dos indicadores: Taxa de
reprovacgao — rede municipal — até a 42 série / 5° ano EF (2012); Taxa de abandono — rede municipal
— até a 4 @ série / 5° ano — EF (2012); Taxa de abandono — rede municipal - 52 a 8 2 série / 6° ao 9°
ano—- EF (2012); Distorgéo idade-série — rede municipal — até a 4 @ série / 5° ano — EF (2012) e
apresente os indices dos indicadores Proporgéo de escolas municipais com nota na Prova Brasil
(mat-8? série / 9° ano ) inferior @ média do Brasil (2012) e Proporcéo de escolas municipais com nota
na Prova Brasil (portugués 8° série/9° ano) inferior a média do Brasil (2012).

2 - Proceda ao aperfeicoamento do planejamento e da execucgdo das politicas plblicas
na area de saude, especificamente quanto a: Taxa de mortalidade neonatal precoce (2011); Taxa de
mortalidade infantil, % de nascidos vivos de mées com 7 ou mais cons.pre natal (2011); Taxa de
mortalidade por doencas do aparelho circulatério — Doenga Cérebro-vascular (2011); Taxa de
detecgdo de hanseniase (2012); Cobertura — Tetravalente (DPT/Hib) (TETRA) (2012) e Taxa de
incidéncia de Dengue (2012).

3 - Faca constar explicitamente nas pegas de planejamento (PPA, LDO e LOA)

programas e a¢des para adequar o referido indice aos niveis da média Brasil;
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4 - Siga o entendimento do Tribunal de Contas de Mato Grosso exarado na Resolucio
de consulta n° 44/2008, de modo que, a partir da LOA-2015, n&o seja incluida a possibilidade de
transposicéo, remanejamento ou transferéncia de recursos de uma categoria de programacéo para
outra ou de um érgao para outro; e,

5 - Implemente condigdes para promover o fortalecimento de todos os conselhos,
inclusive com dotag&o especifica no orgamento.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicago, revogadas
as disposi¢des em contrario.

Plenario Vereador José Aprigio de Moraes em 13 de Marco de 2015.
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